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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2301001 
Processo Administrativo no 04.10.2023.001 - PMTA 
Pregão Eletrônico nº 014/2023 - PMTA - PE – SRP 
 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE TERRA ALTA, por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34.823.518/0001-47, com sede na Av. Jarbas Passarinho, 123, Centro, CEP: 68.773-000 

- Terra Alta/PA, representada legalmente pelo excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 

Elinaldo Matos da Silva, portador do RG n° 4508186, PC/PA e do CPF nº 362.138.532-

00, residente e domiciliado neste Município, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 014/2023 PMTA-PE-

SRP, publicada em imprensa oficial no dia 23/01/2024,  RESOLVE registrar os preços, 

nas quantidades estimadas oferecidos pela empresa Gabriela Cristine Rodrigues do 

Carmo, inscrita no CNPJ sob o nº 49.808.600/0001-70, com sede na Rua Macedo 

Duarte, nº 118, Bairro Centro, CEP: 68.773-000, Terra Alta/PA, neste ato representada 

pela Sra. Gabriela Cristine Rodrigues do Carmo, portadora da Cédula de Identidade nº 

7719487 PC/PA e CPF nº 037.858.492-81, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) 

lugar no certame, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, e regido pelo Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, 

Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais 

legislações correlatas, conforme as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

PRONTAS, TIPO MARMITEX, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE TERRA 

ALTA - PA, conforme Termo de Referência, anexo ao Edital de Registro de Preço n° 

014/2023 PMTA-PE-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas e 

conforme especificações, preços e quantidades abaixo: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DAS REFEIÇÕES 

PRONTAS 
UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

MARMITEX TIPO I – Mix de salada 
verde (alface lisa/crespa ou agrião 
ou rúcula ou almeirão); Molho para 

salada; Carne vermelha (frita ou 
assada ou cozida), podendo conter 
acompanhamentos; Arroz branco e 
feijão - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Unid 4152 R$ 19,00 R$ 78.888,00 

2 

MARMITEX TIPO I – Mix de salada 
verde (alface lisa/crespa ou agrião 
ou rúcula ou almeirão); Molho para 

salada; Carne vermelha (frita ou 
assada ou cozida), podendo conter 
acompanhamentos; Arroz branco e 

feijão - COTA RESERVADA 

Unid 1383 R$ 19,00 R$ 26.277,00 

3 

MARMITEX TIPO II – Mix de salada 
de legumes (cenoura, chuchu, 

vagem, brócolis, couve-flor, 
beterraba, batata, etc); Molho para 

salada; Carne branca (frita, 
grelhada, cozida), podendo conter 
acompanhamentos; Arroz branco e 

feijão - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Unid 4152 R$ 19,00 R$ 78.888,00 

4 

MARMITEX TIPO II – Mix de salada 
de legumes (cenoura, chuchu, 

vagem, brócolis, couve-flor, 
beterraba, batata, etc); Molho para 

salada; Carne branca (frita, 
grelhada, cozida), podendo conter 

acompanhamentos; Arroz 
branco e feijão - COTA 

RESERVADA 

Unid 1383 R$ 19,00 R$ 26.277,00 

Valor Total: R$ 210.330,00 (duzentos e dez mil e trezentos e trinta reais). 
 

 

 

1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto nº 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar preços para a 

futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, para 

atender as necessidades da prefeitura municipal de terra alta e suas secretarias, com 

preço igual ao do (s) vencedor (es) da licitação: 
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1.3.     A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira 

ou anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, 

encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes 

ao fornecimento. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na 

cláusula terceira deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a 

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 

EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 

3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 

requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

 b). Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 
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3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 

de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 

requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação 

dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 

apresentada pela parte interessada. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a 

sua vigência não supera o prazo de um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 

precedida de análise pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, e não poderá 

exceder o preço praticado no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências deste instrumento; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação 

dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da 

Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

5.1 - O prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze meses), 

contado do dia posterior à data de sua publicação no Flanelógrafo da PMTA e a vigência 

dos contratos até 31 de dezembro do exercício vigente. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

6.1. Em licitação para registro de preços é facultado a indicação da dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 
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7.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1.1. Forma e Prazo de Fornecimento: 
 

a) O fornecimento será conforme especificado na ordem de fornecimento, de forma 

parcelada, de acordo com a necessidade de cada órgão solicitante e o prazo de entrega 

será de 2 (duas) horas após solicitação. 

b) A composição das refeições diárias tipo marmitex deverá ser variada, utilizando-

se embalagens de isopor descartáveis, no formato redondo, com tampa. Deverá ser feito 

um rodízio (variação) do cardápio para que não haja repetições diárias das opções. 

c) O fornecedor está sujeito à fiscalização dos alimentos no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal e suas Secretarias e Fundos, 

através do responsável, o direito de não receber os alimentos, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o alimento não ser de primeira 

qualidade. 

d) Caso os alimentos sejam entregues em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa 

deverá substituí-lo ou complementá-lo imediatamente. 

e) As despesas decorrentes de frete e transporte das refeições no local designado, e 

quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a 

perfeita e integral execução do objeto a ser contratado, correrão por conta e risco 

exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, 

além daqueles apresentados na proposta de preços. 

f) Fica reservado a esta Administração, o direito de solicitar amostras para 

realizações de testes que comprovem a qualidade das refeições. Para tanto, os 

alimentos serão submetidos a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os 

licitantes de que os alimentos considerados insatisfatórios em qualquer das análises 

serão automaticamente recusados, devendo ser, imediatamente, substituídos. 

g) Se algum alimento apresentar irregularidade, a Prefeitura enviará a um laboratório 

de sua escolha, uma amostra para elaboração de laudos bromatológicos, físico-químico, 

bacteriológico e microscópico conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 

comprovação de que os alimentos se identificam com aqueles apresentados em sua 

proposta, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa 

contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma 

qualidade do alimento fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, cujas características contrariem as definidas 

neste Termo, alimentos estes estragados, alterados e/ou adulterados. 

7.2 OBRIGAÇÕES. 

7.2.1. A contratada deve: 
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a) Prestar o serviço de fornecimento na forma ajustada;  

b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a 

contratada e seus empregados; 

c) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus 

empregados nas datas determinadas pela legislação em vigor;  

d) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares da sua área de atuação 

especifica;  

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato;  

h) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato; 

i) Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela Contratante, por escrito;  

j) Viabilizar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto 

Contratual;   

k) Seguir normas técnicas apropriadas de armazenagem dos gêneros alimentícios;  

l) Permitir pleno poder à Contratante na supervisão, acompanhamento e controle do 

desempenho das atividades objeto do contrato, principalmente no que tange ao 

recebimento armazenamento, qualidade, preparo dos produtos e alimentos, limpeza e 

asseio das áreas físicas envolvidas e dos empregados da Contratada;  

m) Manter o quantitativo de empregados necessários à execução dos serviços;   

n) Fornecer a seus empregados uniformes adequados ao tipo de serviço;  

o) Fornecer aos seus empregados e fazê-los usar rigorosamente máscaras, luvas 

descartáveis e protetores de cabelo, de acordo com a necessidade do serviço a ser 

executado, exigir que seus empregados apresentem-se ao trabalho limpos e asseados, 

conforme padrões exigidos para os Manipuladores de alimentos.  

p) Proceder à entrega das refeições prontas nas especificações e quantidades 

acordadas, de acordo com cronograma estabelecido pela Prefeitura e Secretarias. 

q) Se a contratada deixar de entregar as refeições prontas tipo marmitex por qualquer 

motivo ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas, serão aplicadas 

as penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93, garantida a defesa 

prévia em processo próprio do interessado, independente de outras previstas em lei.   

 

7.2.2. A contratante deve: 
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a) Efetuar o pagamento dos produtos no preço previsto, nos termos do instrumento 

contratual; 

b) Definir o local para o fornecimento dos produtos; 

c) Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do 

parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização na entrega dos produtos fornecidos. 

d) Conferir o documento de cobrança mediante a ordem de compra; 

e) Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada. 

f) Proporcionar todas as facilidades para que o prestador do serviço possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste procedimento; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as obrigações 

assumidas pela contratada; 

h) Comunicar à contratada sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos 

fornecidos, para imediata substituição; 

i) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e fiscais antes do 

pagamento; j) j) Caberá a contratante, no caso de a contratada não cumprir com os 

prazos estipulados para prestação dos serviços e demais condições pactuadas no 

contrato, efetuar sanções previstas na Lei nº 8.666/93, na forma dos artigos 86 e 87 e no 

Edital.  

7.3 PAGAMENTO 

7.3.1. Pelo fornecimento dos produtos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em 
até 30 dias após o fornecimento do objeto acompanhados de Nota Fiscal. 

6.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 
diretamente na conta da CONTRATADA, vedada transferências para outras contas. 

6.3 O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos 
órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado 
de Regularidade do FGTS; 
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c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS 
(art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – 
Certidão Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei 
n°12.440/11). 

e) Requisições apresentadas no ato do abastecimento (assinadas por quem emitiu, 
com descrição e quantidade do produto solicitado), devidamente conferida por 
servidor responsável pela fiscalização do instrumento contratual. 

f) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

g) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em 
virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de 
eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

7.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 

prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

7.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a 

CONTRATADA que: 
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a.1). Apresentar documentação falsa; 

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 
96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou 
b.2). Fizer declaração falsa. 
 

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida 
a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou 
juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções: 
 

c.1) Advertência; 

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este órgão, por prazo não superior a dois anos; 

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; ou 

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do 

valor contratado. 

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida prévia defesa, multas na forma que se segue: 

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem 

que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à 

multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por 

dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do item. 

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato. 

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
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i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial. 

j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

7.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que 

designará representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, 

que terá as seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao 

setor competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada 

se refere ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar 

quanto ao interesse da Administração prorrogá-la. 
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b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 

nos termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA 

DO FORO 

9.1. Fica eleito o foro de Curuça- PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Terra Alta/PA, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________________ 
GABRIELA CRISTINE RODRIGUES DO CARMO 

CNPJ Nº 49.808.600/0001-70 
CONTRATADA 
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